
4Ç
ý-

Prefeitura Municipal do Aracati

T-,ú!
f'-ìr'¡j,' '{

r,Q)'

1. DO OBJETO A SER LICITADO

TERMO DE REFERENCIA

1'1' Seleção de rnelhor proposta visando o registro de preços para futura e eventual aquisição de material
didático para os alunos da Rede Municipal de Ensino, de responsabilidade da Secretana de Educação do
Município de Aracati - CE.

2'1' A aquisição de livro e kits didáticos para o ensino infantil e ensino fundamental I, II e Educação Especial,
se faz necessária devido as exigências presentes no mundo contemporâneo denunciam a necessidade de a
escola estar preparada para lidar com elas, nesse sentido, cabe a instituição educativ4 a função de transmissão
de conhecimentos de forma associada à realidade. desta fomra, faz-se necessário o aprimoramento de novas
formas didáticas e metodológicas de promoção do processo de ensino e aprendizagem através da aquisição de
um sistema pedagógico de ensino, que tem por finalidade apoiar e sustentar o projeto educacional a ser
tltilizado pelos professores e alunos da educação infantil, ensino fundamental I, lI e Educação Especial, e que
sejam compostos de material didático, para docentes e discentes, estruturado e integrado por disciplinas que
se apresentem com base nas diretrizes curriculares nacionais, base nacional comum curricular e demais
referenciais nonnatizados pelo MEC, uma plataforma digital de aprendizagem, que articule infonnações e

atividades juntamente com o material didático e que dê suporte para a pesquis4 produção e formação de
docentes e discentes. o sistematambém deve apresentar uma proposta de assessoria pedagógica de irnplantação

e formação continuada do corpo docente, equipes técnica e gestores da educação municipal, bem como
fenamentas para acompanhar os resultados educacionais do município e o processo de aprendizagem dos

alunos.

Dentre as habilidades necessárias para as situações da vida cotidian4 destacam-se a competência leitora e a
cornpetência matemática, collsideradas na associaçâo entre conteúdos curriculares e operaçöes mentais. Trata-
se de um objetivo da formação basica do cidadõo, destacado no art. 32 dalei n' . g.394/1996, a lei de diretrizes
e bases parù a educação nacional (LDB), segundo o qual a escola se compromete a atingir com o grupo de
alunos "o desenvolvirnento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno domínio da leitura,
da escnta e do calculo"

A avaliação do rendimento escolar também está prevista na LDB, artigo 9o. inciso vi, que dita ser de
incumbência da união "assegural processo nacional de avatiação do rcndimento escolar no ensino firndamental,
médio o superior, em colaboração com os sistemas de ensino, objetivando a definição de prioridades e a
melhoria da qualidade do ensino".

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
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VOLUMES)I AGENDA DE
PEDAGOGICO DO ALTJNO.

APOIO

4

KIT PEDAGOGICO DO ALUNO DA
col.EÇÃo DESCOBRIR E APpËNDER
INTERAÇOES E BRINCADEIRAS 5

ANOS, DE ACORDO COM A BNCC,
CONTENDO: 2 LIVROS DO ALUNO (2
VOLUMES); AGENDA DE APOIO
PEDAGÓGICO DO ALUNO.

Kit 1.402 R$ 358,00 R$ 501.916.00

5

KIT PEDAGOGICO DE SALADE AULA
DA COLEÇÃO DESCOBRTR E
APRENDER INTERAÇÕES E
BRINCADEIRAS CONTENDO: BOLSA
EM LONITA COM IMPF.ESSÂ,O
GRÁFrCA; LTVROS DO PROFESSOR
DA COLEÇAO DESCOBRTR E
APRENDER INTERAÇÕES E
BRINCADEIRAS, CARTÁØES COM
DIVERSOS GÊNEROS TEXTUAIS; OI
PROPOSTA PEDAGÓGTCA PARA O
PROFESSOR,' CADERNO DE
PLANEJAMENTO E FLASH CARD.

Kir 400 R$|537,33 R$ 214.932.00

(HUM MrLrrÃO E OTTOCENTOS E SETENTAE SETE MrLE DUZENTOS
E VrNTE E NOVE REArS E DEZENOVE CENTAVOS)

R$
t.877.229,19

LOTE 2 . MATERIAL DIDÁ.TICO PARA O ENSINO FUNDAMENTAL COM TEMAS TRANSVERSAIS

LOTE 3 - MATERTAL DrD^ÁTrCO PARA TNCLUSÃO E EDUCAÇÂ,O ESPECTAL

ITEM DESCRTçÃO DO rTEM UNI) QTD
PREçO

ESTIMADO
UNITÁ,RIO

PREçO
ESTIMADO

GLOBAL

0l
col,EÇÃo CONSTRUTNDO VALORES NA
ESCOLA - (VOLUME V) LrVRO DO
ALUNO DO ENSINO FUNDAMENTAL.

coLEÇÃo 1.100
R$ 134,33 R$ 147.763,00

02
colEÇÃo CoNSTRUTNDO VALORES NA
ESCOLA - (VOLUME VI) LIVRO DO
ALTJNO DO ENSINO FUNDAMENTAL.

coLEÇAO 1.050
R$ 134,33 R$ 141.046,50

03
col,EÇÄo CoNSTRUTNDO VALORES NA
ESCOLA, (VOLUME VIÐ LIVRO DO
ALI.INO DO ENSINO FUNDAMENTAL.

coLEÇÃo 1.020
R$ 134.00 R$ 136.680,00

04
coLEÇAO CONSTRUTNDO VALORES NA
ESCOLA - (VOLUME Vrrr) LrVRO DO
ALUNO DO ENSINO FUNDAMENTAL.

coLEÇAo 900
R$ 134,33 R$ 120.897.00

(QUINHENTOS E QUARENTAE SEIS MILE TREZENTOS E OITENTAE SEIS
REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) RS 546.386,50

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND QTD
PREÇO

ESTIMADO
UNIT^4,RIO

PREçO
ESTIMADO

GLOBAL

0l

LIVRO DIVERSAMENTE PARA ALUNOS
NA PERSPECTIVA DA EDUCAÇÂO
ESPECIAL E INCLUSIVA., COM
ATIVIDA.DES DIVERSAS QUE
TRABALHAM O DESENVOLVIMENTO

LIVRO 800 R$ 299,00 R$ 239.200,00
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COGNITIVO DO EDUCANDO E
ESTIMULANDO SUA AUTONOMIA.

02

KIT PEDAGOGICO DO PROFESSOR DO
LIVRO "DIVERSA MENTE
ATIVIDADES DE APOIO PARA A SALA
DE AULA INCLUSIVA'' CONTENDO:
BOLSA EM LONITA COM IMPRESSÃO
GRÁFICA. LIVRO DO PROFESSOR,
GUIA DE ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E
MAÏERIAL DE APOIO QUE INCLUEM
CARTAZES. ENCARTES E FICHAS.

LIVRO 80 R$ 449.00 R$ 35.920,00

(DUZENTOS E SETENTA E CINCO MIL E CENTO E VINTE RDArS) R$ 275.120,00

6. DESCRTÇAO DA SOLUÇÄO COMO UM TODO CONSTDERADO O üCLO DE VrDA DO

OBJETO

7.1.4 análise comparativa de soluções visa elencar as altemativas de atendimento à demand4 considerando,
além do aspecto econômico, os aspectos qualitativos em termos de beneficios para o alcance dos objetivos da
contratação.

Para resolução do problem4 existem as seguintes altemativas de mercado:
. A Solução 1: Contratação de pessoal e material para confecção do material

Em busca de atender a demanda, uma solução encontrada para a aquisição do matedal, seria a compra

da maténa prima e contratação de pessoal para elaborar a confecção do kit.

Dessa form4 seria necessário fazer dois processos, um para comprar matéria prima que isso custaria

tempo e pessoal para elaborar. Entretanto, se tomaria inviável em razão do prazo de entrega definido pelo

órgão.

Como também, não há no quadro da secretaria pessoal habilitado para realizar esse tipo de demanda,

em razão da sua especificidade, o que possivelmente poderia gera.r g¿Nto de material e desperdício de tempo,

não tendo um bom resultado fural.

r Solução 2: Aquisição de bens comuns através de Pregão Eletrônico

A adoção da modalidade de licitação pregão para aquisiçâo de bens cornuns encontra-se arnparada

na Lei n" 14.13312021, é uma rnodalidade de licitação que garante celeridade do procedimento licitatório sem

perder qualidade, uma vez que nesta modalidade ocorre inversão de fases e menores prazos.

Além disso, facilita o alcance de competidores, assegurando de maneira mais prática maior

competitividade.

Dessa forma, o Pregão Eletrônico garante maror vantajosidade econômica paraAdministraçäo, pois:

a) os custos com a licitação acabam sendo signifrcativamente menores em compamção com outras

modalidades de licitação ;

Rua Coronel Alexandrino, ng 1L02 - Centro - CEP: 62.800-000
-;+^. ^.^^^+i ^^ -^.,1- ^-^it, ^J.,^^^^-â---^^! -^ --.. L-



f'-ì'-r'i,-,"1

\(P7
SÅ'

vPrefeitura Municipal do Aracati

b) é possivel alcançar um número maior de fornecedores, permitindo que haja uma ampliação da

competitividade e, consequentemente, possibilitando que os competidores ofereçarn preços

menores mantendo a qualidade das propostas;

c)e, por frm, garantindo maior sustentabilidade socioambiental, Lrlna vez que há uma redução
expressiva no uso de recursos naturais, a exemplo do papel.

Isto posto, da aná{ise comparativa dos cenários possíveis para atendimento das demandas deste estudo.

foi considerado viavel a solução 2, pelos motivos neles elencados.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO
7.1. Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem

ser objetivarnente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6o,

inciso XIII. da Lei Federal n' 14.13312021.

A presente contratação tem por objeto o fomecimento de materiais escolares para os estudantes matriculados

nas 58 (cinquenta e oito) escolas municipais de Aracati/CE:

a) O prazo dc entrega, do objeto licitado deverá ser de ¿úé 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data de envio

da nota de empenho;

b) Os produtos deverão ser entregues, conforme as necessidades da Secretaria Educação, no almoxarifado. no

endereço Rua Dois de novembro,1467 -Yârzeada Matriz, AracatiiCE, no horário das 07h30rnin àrs I lh30min

e llh30 as l7h30min;

Paraa prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovarque atuam em ramo

de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentff todos os documentos a título

lrabilitação, nos termos do art. 62, da Lei no 14.13312021.

7.2. A Contratada fica obrigada a manter a garantia de todos os produtos ofertados, contra defeitos de
fabricação pelo prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de sofrer as sanções legais aplicáveis.
além de ser obrigada a reparar os prejuÍzos que causar à Contratante ou aterceiros, decorrentes de falhas nos
produtos ou de sua respectiva entrega ou ainda relacionados à fabricação ou armazenagem.
Essa garantia não se aplicara por uso indevido, acidente quando em uso ou desgaste natural.

8.f . Não será permitida a subcontratação dos produtos. Assim, de fonna a pennanecer a responsabilidade

integral da contratada pela perfeita execução contmtual.

9.1. Os materiars que alcançarein o fim da sua vida irtil ou se tomarem irrecuperâveis devido a obsolescência

serão descartados rnediante levantamento e direcionados a central de resíduos sólidos do rnunicípio de

responsabilidade da secretaria de meio ambiente, nos termos da legislação vigente.

10. DA GARANTIA CONTRATUAL

10.1. Não haverá exigência da garantia contratual prevista no artigo 96 da Lei no 14.133i2021, por não conter
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tal exigência do Estudo Técnico Preliminar

8. PRAZO, LOCAr E CONDrçÕES nrc ENTREGA OU o

8.1. Alrnoxarifado da educação - Endereço: Rua Dois de novembro , 1647,YárzeadaMatriz, Aracati/CE, CEP:
62.800-000. Entrega no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da emissão de ordern de compra.

8.2. A Contratada sujeitar-se-á à fiscalização dos produtos no ato da entrega, reservando-se a Administração o
direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mcsmos em condições satisfatóriæ.

8.3. A Contratada deverá cumprir obrigæoriamente os prazos das entregas solicitadas pela Administração,
salvo em caso de alterações, que deverão ser comruricadas em um prazo inferior as 24h.

8.4. No ato das entregas, c¿tso os produtos sejam recusados, os mesmos serão devolvidos, devendo haver
reposição de acordo com as exigências editalícias.

8.5. Na ausência de um ou mais itens solicitados, o fomecedor devera consultar a Administração quanto à
substituição por um produto similar, com dois dias de antecedência. A solicitação deverá ser acompanhada da
justificativa em até dois dias antes da entrega e encaminhada à Contratante, que deliberará sobre a aceitação
ou não do pedido formulado.

8.6. O recebimento do objeto, pelaAdministração, dar-se-á por meio dos seguintes procedimentos,
observando o disposto no art. 140 da Lei Federal no. 14.13312021

a) Provisoriamente, de forma sunári4 pelo responsável por seu ¿rcompanhamento e fiscalização, com
verificação posterior da conformidade do material com as eúgências contratuais;

b) Definitivamente, definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
rnediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

9.DA E CONTROLE DA E)(ECUÇÄO

9.1. Nos tennos do a¡t. I l7 da Lei 14. 1331202I sera designada a Sra. Maria Neuma Barbosa de Lima para
acompanhar o acolhimento, ftscalizar o contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e detenninando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratad4 inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em cofiesponsabilidade daAdministração ou de seus agentes
e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei 14.13312021.

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do serviço, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessá,rio à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10. OBRTGAÇÕES DO GESTOR DO CONTRATO

10.1. Consolidar as avaliações recebidas e encarninhar as consolidações e os relatórios à Contratada;

10.2. Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, garantindo a

defesa prévia à Contratada;
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10.3. Emitir avaliação da qualidade do objeto fornecido;

10.4. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;

10.5. Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;

10.6. Propor aplicação de sanções administrativas pelo descurnprimento das cláusulas contratuais apontadas

pelos frscais;

10.7. Providenciar o pagarnento das faturas ernitidas pela Contratada, mediante a observância das exigências

contratuais e legais;

10.8, Mzurter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observa:rdo que o valor do contrato não seja

ultrapassado;

10.9. Orientar o frscal do contruto para a adequada observância das cláusulas contratuais.

11.1, O pagarnento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da frnalização da liquidação da

despes4 conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME no 77. de 2022.

11.2. Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e deverá ser aprovada-
obrigatoriamente, pelo Setor competente da Secretaria de Planejamento e Adrninistração, que atestará a
execução do ob.jeto contratado;

11.3, O pagamento somente será efetuado após verificada a manutençâo da regularidade frscal da contratada e

o "atesto", pelo servidor competente, na Nota Fiscal apresentada pela Contratada. O atesto fica condicionado
à verifrcação da conformidade da Nota Fiscal apresentada e o regular cumprimento das obrigações assumidas.

11.4. O pagamento será efetuado por crédito em conta bancá,ria de titularidade do Contratado (a) ou do
procurador por ele(a) indicado.

11.5. Caso o fontecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou rnuricipais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respcctiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

11.6. Na Nota Fiscal deverão constar o número do empenho, o preço unitário e o total do serviço contratado
expressos em reais.

11.7. Havendo erro na emissão da nota fiscal, esta será devolvida para que a contratada tome as medidas
necessárias, passando o pr¿¡zo para pagamento a ser contado da data de sua reapresentação.

12. FORMA E DE SELEÇÄO OO FORNECBDOR

12.1. Fomra de seleção e critério de ìulgamento da proposta.

Validade

l2.l.l, O prazo de validade da proposta comercial será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da

data estabelecida para a sua apresentação.

Apresentação

f..-ìl-i.j- r-'tEDJt 
Prereitura Municipal do Aracati
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CONDI DE PAGA
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12.2 - A proposta de preços deverá ser encarninhada de acordo com o modelo do anexo III do edital.

preferencialmente, em papel timbrado do licittrte ou identificada com a razão social e conter:

a) Nome e assinatura do representante legal da empresa;

b) Valores expressos, obrigatoriamente, em real;

c) Apresentar valor unitário e valor total em algarisnro e por extenso;

d) Havendo divergência entre o valor unitario e total prevalecerá o unitário, e entre o expresso

em algarismo e por extenso, o último;

e) Endereço, telefone, e-mail, CNPJ/MF; Discrirninação detalhada dos equipamentos

contendo explicitamente as especificações e quantidades solicitadas, assim como os valores

unitários e o total.

12.3, Não serão aceitas propostas cuja as especificações do objeto tenham apenas a expressão "CONFORME

O EDITAL" ou "CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA", ou assemelhadas, sem a

completa especifrcação do objeto licitado, como se exige no item anterior;

l2.4.Paraelaboração daproposta a licitante deverå observar minuciosamente a descrição dos produtos exigida.

de acordo com as informações que constam neste Tþrmo de Referência:

Julgamento

12.5. A proposta sera julgada pelo critério do menor preço por Lote.

12.6. Sera selecionada a proposta economicamente mais vantajosa e que atenda as especificaçöes e exigências

contidas neste Tenno de Referência, seus Adendos e no Edital.

12.6. Exigências de habilitação: Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

13.1. Habilitacão iurídica

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, no registro púrblico de empresa mercantil
da Junta Comercial da sede da licitante;
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social Consolidado em vigor devidamente registrado
no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades ernpresárias
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de sens administradores;
c) Inscrição do Ato Constitutivo, no c¿rso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;
d) Decreto de Autorização. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País. e Ato de Registro de Autorização para Funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;
e) Registro na Organização das Cooperativas Brasileiras, no c¿rso de cooperativa, acompanhado
dos seguintes documentos:

Ð Ato constitutivo ou estatuto social. nos termos dos arts. 15 a2l dalei 5.764/71;
g) Comprovação da composição dos órgãos de adrninistração da cooperativa; (diretoria e

conselheiros), consoante arT. 47 da lei 5 .7 6417 1 ;

Rua Coronel Alexandrino, ne 1102 - Centro - CEP: 62.800-000
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h) Ata de ñrndação da cooperativa;
i) Ata de assembleia que aprovou o estatuto social;
j) Regimento intemo com aAta da assembleia que o aprovou;
k) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os

aprovou;
l)Editars das 03 últimas assembleias gerais extraordinánas.
m) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuìa aceitação ficara condicionada à verifrcação da autenticidade no sítio
https : //www. gov.br/crnpresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.

n) Cédula dc Identidade do(s) administrador(res);

13.2. QUALTFTCAÇÃO ECON CO-FINANCEIRA

a) Certidão negativa de falôncia e concordata expedida pelo distribuidor da sede da licitante.

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, ìá exigíveis e

apresentados na forma da leí, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado
dos termos de abertura e de encerramento do Liwo Diário - estes termos devidamente registrados na
Junta Comercial. que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que
terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através do cálculo dos seguintes índices
contábeis, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três)
meses da data de apresentação da proposta.

c) serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Conlábeis assim
apresentados:

c.1) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou dornicílio
da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de enceramento do Livro Diário do qual foi
extraído;

c.2) Sociedades empresárias, especifïcamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei no.
6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitarte; ou publicados na
imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja sihrada a sede

da companhia; ou, aind4 em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da
companhia;

c.3) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresári4 deverá sujeitar-se às normas fixadas para as
sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial;

c.4) As empresas constituídas a menos de um ano: As empresas criadas no exercício financeiro da licitação
ou no exercício anterior, e que ainda estejam dentro do prazo legal para a elaboração do balanço patrimonial
deveño apresentar o balanço de abertura devidamente registrado/autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licita¡rte ou registrado/autenticado no órgão de registro equivalente;

c.5) As empresas constituídas a menos de dois anos: O balanço patrimonial. demonstração de resultado de
exercício e dernats demonstrações contábeis limitar-se-ão ao últirno exercício lto caso de a pessoa jurídica ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

d) Entende-se que a expressão "na forma da leitt constante no item letra a, deste tópico, no mínimo: balanço
patnmonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerramento.

-ö
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e) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidarnente formalizado e registrado. A empresa optarte
pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá aprcsentáJo na forma da lei.

f) Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item letra a engloba, no mínimo:

I) Balanço Patrimonial;

II) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;

III) Termos de abertura e de encenamento;

IV) Recibo de entrega de escrituração contábil digital;

V) Comprovante/termo de autenticação digital (assinatura digital), a frm de garantir a autoria, a autenticidade,
a integridade e a validade jurídica do documento digital.

g) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.

h) A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Nonnativas (RFB n' L420120I3 e RFB n"
1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, verificar o

site u'ww.rcccita gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentaçâo do Balanço Patrimonial do irltimo
exercício social, a ser apresentado no pr¿¡zo que determina o art. 50 das Instruções Nonnativas da RFB, bem

corllo o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU no 2.66912013 de relatoria do Ministro Valmir
Carnpelo;

i) Com base nas informações constantes das Demonstrações Contábeis/Financeiras, as empresas deverão

apre sentar o memorial de cáilculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas ¿N que forem consideradas

solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será

baseada na obterrção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior que

um (>1) e Liquidez Corrente (LC), rnaior que um (>l), resultantes da aplicação das formulas:

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

LC = Ativo

Circulante Passivo Circulante

j)A(s) empresa(s), que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de Liquidez

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de I0%
(dez por cento) do valor global estirnado da contratação (lotes).

Justificativa: Os índices coadunarn-se com o art. 69, da Lei no 14.133, de lo de abril de 2021e f-oram
estabelecidos em valores razoáveis para avaliar a qualificação econômico-frnanceira dos licitantes. O índice
de Liquidez Corrente demonstra a capacidade de pagamento a curlo prazo, relacionando tudo que se converterá
em dinheiro no curto prazo com as dívidas tarnbém de curto prazo. Índice menor do que 1,00 demonstra que a
empresa não possui recursos financeiros para honrar suas obrigações de cufto prazo, o que pode inviabilizar a
continuidade das atividades da empresa. O índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamento da
empresa a longo prazo, relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto e no longo prazo com as
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LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Praeo

&
qitp: ara¡eti cc sorr hr - email' odu¡acaa(ãaracah ¡e pnv hr



Êm-.r

\0,?
ç8

LPrefeitura Municipal do Aracati

dívidas também de curto e de longo prazo. Indice menor do que 1,00 demonstra que a empresa nâo possui
recursos financeiros suficientes para pagar as slr¿rs dívidas a longo prt¡zo, o que pode comprometer a
continuidade das atividades da empresa.

Nesse azo, os índices estabelecidos atendem ao disposto no art.69. daLei nu 14.133, de lo de abril de 2021,
pois permitem a comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva, foram estabelecidos
observando valores usualmente adotados para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram
ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis.

13.3. QUALTFTCAÇÃO TÉCNTCA

13.1. Apresenta¡ Atestado em papel timbrado do órgão (ou empresa) emissoç fomecido por pessoa jurídica de
direito púrblico ou privado, comprovando aptidão pelo conconente para desempenho de atividade compativel
com o objeto da licitação devendo conter no mínimo, as seguintes infomrações:
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado, e;
c) assinatura e nome legivel do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados pela
Prefeitura Municipal de Aracati para comprovação das informações.
13.1.1. A Prefeitura Municipal de Aracati, se resguarda no direito de diligenciar junto ao licitante emitente do
Atestado/Declaração de capacidade Técnic4 amparados pelo artigo 64 da Lei 14.13312021, visando a obter
informações sobre o fornecimento prestado e cópias das respectivas notas fiscais de execução dos serviços
e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

13.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHIS'TA

a) Prova de inscriçäo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas:

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Uniäo (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de
0211012014, do Secretá'rio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Ga¡antia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçâo
de ceftidão negativa ou positiva com efeito de negativ4 nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943;

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do
fomecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fomecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

g) Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mcdiante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na fonna da lei;

a) Declaração que cumpre os requisitos legais para a qualifrcação como (microempresa ou empresa de pequeno
porte ou cooperativa);
b) Declara que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos,
c) Declaração que cumpre o disposto no inciso XXXilI do art. 7" da Constituição Federal - "que não mantém
em seu quadro de pessoal menor de l8 (dezoito) anos em horário notumo de trabalho ou em serviços perigosos
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ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de l6 (dezesseis) anos, salvo condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
d)Declara que detém conhecimento de todas as informações contidas neste edital e om seus anexos, e que a
sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes do edital supra;
e) Declara, sob pena de desclassificação, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos
para atendirnento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
nomtas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos tennos de ajustamento de conduta vigentes na
data de entrega das propostas;

f) Declara que não possuir em seus quadros, empregados que sejam conjugues, companheiros ou parentes em
linha rcta, colateral ou por a.finidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de
¿ßsessor¿tmento, de membros vinculados à Instituição responsável pelo certame licitatório, paÍa fins do
disposta na Resolução no 9 de 6 de dezembro de 2005, do Conselho Nacional de Justiça;
g) Declara de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas ern lei e em outras nonnas específicas;
h) Declaração de autenticidade dos documentosl

14.1. A presente contratação tem valor estimado de R$ 2,698.735,69 (Dois milhões e seiscentos e noventa e
oito mil e setecentos e trinta e cinco reais e sessenta e nove centavos).

15.1 - A Ata de Registro de Preços se constitui em um documento vinculativo, obrigacional, com características

de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fomecedores, Órgãos Participantes e

condições a serem praticadas pelo licitante vencedor do certame, conforme as disposições contidas no

instrumento convocatório, e propostas apresentadas, A ata tem o intuito de formaliza¡ o registro da proposta

vencedora após sua adjudicação e homologação pela autoridade competente, garantindo a administração a

possibilidade de, durante a vigência da ata, e respeitadas as suas condições, exigir o curnprimento e/ou a

celebração de contrato sem a necessidade de realiza¡ uma nova licitæão. Tal procedimento consideftr o que

dispõe os princípios da eficiência e economicidade, visando atender ao interesse púrblico e evitar prejuízos ao

erário público.

15.2 - Vigência e assinatura:

15.2.1 - A vigência daAta de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contados da última assinatur4 produzindo

seus efeitos a partir da publicação de seu extrato no site da PREFEITURA MTINICIPAL DE ARACATI.A

validade da ata podera ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

15.2.2 - A ata deverá ser assinada em até 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação,

conforme o artigo 90 da Lei n. o 14. l33l2l.

15.3 - Órgão Gerenciador:

15.3.1 - A Secretaria Municipal de Educação será o ôrgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, que

deverá:

a) Solicitar a abertu¡a do procedimento licitatório;
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b) Apoiar o processarnento e julgamento da licitação;

c) Conduzir eventuais renegociações clos preços registrados;

d) Outorgar a autonzação da utilização da Ata de Registro de Preços de sua titularidade para os Órgãos

Participantes e, no c¿rso dos Órgãos Não Participantes, a autorização só poderá oconor caso haja expressa

previsão, no edital da licitação, da possibilidadc de utilização da figura do carona;

e) Controlar os saldos e quantitativos da respectiva Ata de Registro de Preços.

15.4 - Órgãos não participantes:

15.4.1. O Sistema de Registro de Preços permite que urn órgão que não tenha sido incluído originalmente no

processo (órgão nâo participante), possa aderir àAta de registro de preços. É o chamado órgão aderente mais

conhecido comq "carona". Thl procedimento considera o que dispõe os princí¡rios da eficiência e

economicidade, sendo seu fator determinante a comprovação da vantajosidade, aferida pela adequaçäo da

necessidade existente a solução registrada considera-se ainda como vantagem ser a adesão à ata um processo

menos moroso do quc um processo licitatório colnum, que promove agilidade e economia ao uso de recursos

públicos, por pennitir a aquisição do mesmo objeto sem a necessidade de rcalização de um novo processo

licitatório.

15.4.2. Durante a vigência da ata o órgão ou a entidade não participante, interessado em aderir à ARP, deverá

encaminhar ao órgão ou à entidade gerenciadora o pedido de adesão, desde que observados os requisitos do

Decreto Federal L1.46212023.4 Ata de Registro de Preços, durante a sua vigênci4 poderá ser utilizada por

qualquer órgão ou a entidade não participante, interessado em aderir àARP, deverá encaminhar ao órgão ou à

entidadc gerenciadora o pedido de adesão, desde que observados os requisitos do Decreto Federal no

11.46212023, Artigo 3I e32:

I - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situaçöes de provável desabastecimento
ou de descontinuidade de serviço público;

II - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado, na fomra
prevista no art. 23 da Loi n" I4._l ï-_çþ2021; e

III - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fomecedor.

IV - As aquisiçöes ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade não participante,

a 50o/o (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ARP.

V - As aquisições a que se refere o item anterior, não poderão exceder, na tot¿lidade, ao dobro do quantitativo

de cada item registrado na ARP, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que

adenrem.

V
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15.5 - Da alteração ou atualização dos preços registrados, da negociação e do cancelamento do registro

de preços

15.5.1.- Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em deconência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que elevc o custo dos serviços ou bens registrados, confonne

preconiza o afi.25 do Decreto Federal n' 11.46212023, cabendo ao Órgão Gerenciador promover as

negociações junto aos Fornecedores, com apoio dos Órgãos Participantes, nas seguintes situações:

I - Em cæo de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em deconência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabili zem a execução da ata tal como pactuada, nos termos

do disposto na alínea d. do inciso II, do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021

II - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou

III - Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei no 14.133, de 202I.

15.5.2. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o Órgão Gerenciador convocará o(s) Fornecedor(es) para negociar(ern) a redução dos preços

registrados.

15.5.3. O(s) Fomecedor(es) que não aceitar(em) reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

15.5.4. A ordem de classificação dos Fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado

observará a classifrcação original.

15.5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados, em virtude de fato superveniente

decorrente de caso fortuito ou força maioE e o Fomecedor não puder cumprir o compromisso, o Órgão

Gerenciador poderá:

a) liberar o Fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fomecimento, e sern aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados;

b) convocar os demais Fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

15.5.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação rnais vantajosa.

15.5.7. O registro do Fomecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quzurdo:

I. Descumprir as condições daAta de Registro de Preços ou exigências do instrumento convocatório que deu

origem ao registro de preços sem motivo justificado:

II. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem

justificativa razoitvel;

III. Não aceitar manter o seu preço registrado, na hipótese prevista no $2o do art. 27 do Decreto Federal no
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n.46212023:

lV Ou, sofrer sanção prevista nos incisos tII e IV do art. 156 da Lei l4.l33l2l;
15.5.8. Na hipótese prevista no inciso IV do item 8.4, caso a penalidade aplicada ao fomecedor não ultrapasse

o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderár, mediante decisão

fundamentada" decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata

enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

15.5.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.4, será formalizado por despacho da

autoridade máxima do Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

15.5.10. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão gerenciador, total ou

parcialmente, ilffi seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

I. Por razão de interesse público;

il. A pedido do Fomecedor, decorrente de c¿¡so fortuito ou força rnaior; ou

IIL SE não lrouver êxito nas negociações, nos termos do disposto item 8.2 e no $ 4o do art. 27 do Decreto

Federal no ll.46212023.

f5.5.11. Fica assegurado, na hipótese do inciso I, do caput, o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis.

15.5.12. A comunicação do cancelamento do registro de preço, r'los c¿Nos previstos nos incisos do item.

15.5.13. Deve ser realizada por correspondência com aviso de recebimento ou protocolo, juntando-se

comprovante nos autos do registro de preços.

15.5 - Das sanções em caso de descumprimento da detentora da ata

15.5.1. O descumprimento daAt¿ de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

Edital.

L6.5.2. É da cornpetência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço (afi. 7", inc. XIÿ do Decreto no 11.462, de 2023'¡, exceto nas hipóteses

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual

caberá ao respectivo órgão participante aaplicação dapenalidade (art. 8o, inc. IX, do Decreto no 1L.462,de

2023).

15.5.3. O órgão ou entidade participante deverá comunica¡ ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no subitem 15.5, dada a necessidade de instauraçäo de procedimento para cancelarnento do registro

do fomecedor.

16. DO CONTRATO

Vigência e assinatura:

16.1. A contratação do objeto será formalizada pelo órgão interessado por meio de instrumento contratual

confomre o artigo 95 da Lei 14.133121.
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Vigência e assinatura:

16,2. O contrato proveniente do processo regido por este Termo de Referência tera vigência final a cada

término do exercicio financeiro, contados da última assinatura, podendo ser prorrogado até o limite decenal,

nos termos dos artigos 106 e 107, da Lei Federal n." 14.133/21.

16.3. O contrato deverá ser assinado em até 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação,

confonne o artigo 90 da Lei n' 14.133121.

11. DA CONTRATADA

17.1.O Contratado deve cumpnrtodas as obrigações constantes deste Contrato e etn seus anexos, assumindo
como exclusivarnente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda" as obrigações a seguir dispostas:

lT.2.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo conì o Código de Defesa do
Consumidor (Lci n" 8.07t1. dc 1990);

l7.3.Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas quo antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do praeo previsto, com a devida comprovação;

17.4.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art,
I 3 7. ll. cla Loi n." 14. 133. de 202 l) e prestar toclo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

17.5.Reparar, corrigiç remover, reconstruir ou substituiE às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

lT.6.Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes daexecução do objeto, bem como portodo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que frcará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos ou da garantia, c¿rso exigid4 o valor correspondente aos danos sofridos;

17.7.Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: i)
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT:

lT.S.Responsabiliza¡-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhisøs, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específic4 cuja inadimplência não tra¡rsfere a responsabilidade
ao contratante e não podera onerar o objeto do contrato;

17.9. Os produtos objetos deste tenno deverão ser entregues em embalagem lacrad4 devidamente identificada
com a descrição e quantidade do rnaterial contido em perfeito estado de conservação, sem sinais de violação,
umidade ou aderência ao produto, bem como sem nenhuma avaria (vazamento, amassados, rasgos, sujeira,
dentre outras).

17.l0.Manter durante toda a vigência do contrato, em cornpatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;
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17.11.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato. a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou p¿ua aprendiz. bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. I 16. da Lci n." 14.133-dg21l2Ð;

l7.l2.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clfursula acim4 no pr¿rzo fixado pelo frscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas uarár¡lafo único rln Lci n "
14.133. dc 2021);

17.13. Guardar sigilo sobre todas æ informações obtidæ cm decorência do cumprimento do contrato;

l1,l4.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusivc quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo
complenrentá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. ll. cl. da Lci n" 14.133

d!2q¿1.

17.15.4 CONTRATADA está sujeita a responsabilização objetiva administrativa e civil de pessoas juridicas
pela prática de atos contra administração pública nacional e estrangeira prevista na Lei Federal n" . 12.84612013,
regularnentada no âmbito municipal pelo Decreto no.46/2018. Mediante processo administrativo de

responsabili zaqão.

18. DA CONTRATANTE
São obrigações do Contratante:

18.1.4 CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as condições necessá¿rias

ao pleno cumpnmento das obrigações deconentes do Termo Contratual, consoante estabclece a Lei ne

14.1,33 12021 e suas alterações posteriores;

18.2. Fiscalizar e acompanhar a execução contratual;

18.3. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorentes do presente Termo de Referência" bem como a proposta apresentada;

l8.4.Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a presta$o dos serviços pretendida;

18.5.Solicitar à Contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências necessánas ao bom
andamento dos serviços;

l8.6.Documentar as ocorências existentes no decomer da prestação de serviços;

18.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações o encargos da Contratada, orientando- 4 quando necessário;

18.8.4 Adrninistração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pclo Contratado corn terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

19. INF'RAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei rf 14.I 33, de 2021, o contratado que

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause gravc dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços pírblicos ou ao interesse coletivo;
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III - dar causa à inexecução total do contrato:

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certaïne;

V - não mantor a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação cxigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o reta¡damento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentaçâo falsa exigida para o ceftame ou prestar declaração falsa durante
a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - conrportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:.

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo prevìsto no art. 5" da _Lgl__û:L2=84ó. de ]1¡þ¡SASIS_d!-?0-E-

19.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

19.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui. em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9o, da Lei no 14.133, de 2021)

I9.4, Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art,

156, $7o, daLei no 14.133, de202l).

19.5. Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze) dias úrteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021).
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I. Advertência^ quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justifrcar a irnposição de penalidade mais grave (art. 156, $2o, da Lei no 14.133, de 2021);

II. Impedimento de licita¡ e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas II, III, IV, V do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $

4o, daLei no 14.133, de202l);

III. Declaração de inidoneidade pa¡a licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"VIII, IX, X, X[, XII do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas II, IIL IV V que ìustifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, $5o, da Lei no 14.133, de 2021).

IV. Multa:

a) Enr caso de atraso injustificado será calculadade l%o (um por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do
contrato celebrado

b) Em caso de não realização dos serviços será calculada em até 30% (trinta por cento) do valor do contrato

celebrado.
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19.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualrnente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. I56, $8o, da Lei no 14.133, de 2021).

19,7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser rccolhida
administrativamente no prÍrzo ntáximo de 10(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

19.8. A aplicação das sanções realizar-se-á om processo adminrstrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragmfos do art. 158 da Lei
no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedirnento de licitar e contrata¡ e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

19.9. Na aplicação das sançöes serâo considerados (art. 156, $ lo, da Lei n" 14.133, de 2021)'.

a) a natureza e a gravidade da infraçâo cornetida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes'

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confonne normas e orientações dos órgãos
de controle.

19.10. Os atos previstos como infiações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. t59).

19.1f. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrirnonial, e, nesse caso, todos os efeitos das san@es aplicadas à pessoajurídica serão estendidos
¿ns seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os c¿rsos, o contraditorio, aampladefesae aobrigatoriedade de analise jurídicaprévia(art. 160, daLei
no 14.133, de202l).

19.12. O Contratante deverá, no prÍtzo rnáximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos àrs sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no ârnbito do Poder Executivo Federal. (Art. l6l, da Lei no 14.133, de 2021).

19.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na fonna do art. 163 da Lei nn 14.l33l2l.

19,L4. Os débitos do contratado para com aAdministração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contralo ou de outros contratos adrninistrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contmtante, na forma da Instruçäo Normativa SEGES/I\4E n"
26, de 13 de abril de2022.
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20. DO TICO NO PROCESSO LICITATÓRIO

20.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos
deste item, definem-se as seguintes práticas:

a)"prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretarnente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor púrblico no procosso de licitação ou na execução de contrato;

b)"prática fraudulenta": a falsiftcação ou omissão dos thtos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execuçâo de contrato;

c)"prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licit¿urtes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em niveis
artifi ciais e não-competitivos;

d)"prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoÍts ou sua
propriedade, visando ainfluenciarsuaparticipaçâo em r¡m processo licitatório ou afetaraexecução do contrato.

21. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

2l.l - A Contratada deverá adotar boas pnâticas de otimização de recursos / redução de desperdicios / menor
poluição, tais como:

a)Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes;

b)Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;

c)Treinanrento/capacitaçäo periódicos dos ernpregados sobre boas práticas de redução de

desperdícios/poluição;

d)Adoção de práticas de sustentabilidade naexecução dos serviços, quando couber, de acordo com o art. 6o da
Instrução Normativa SLTVMPOG no l, de 19 de janeiro de 2010.

22.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotações
orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor da Secretaria de
Educação, à época da expedição das competentes ordens de ordem de serviços.

Aracati - CE, 06 de setembro de 2024.

Acemira Ribeiro
de Educação

22.
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